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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
ART. 887, §3º/CPC - Processo n° 0007924-73.2018.8.26.0053. 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
da Capital/SP. Cumprimento de Sentença - Pagamento Atrasado / Correção Monetária. Exequente: Mu-
nicípio de São Paulo. Executados: Cooperativa dos Profissionais da Saúde da Classe Médica Cooperpas 
Med 1. BEM: Imóvel localizado na Rua Martim Peres, nº 271, Bosque da Saúde, CEP 04148-030, São 
Paulo/SP, matrícula nº 2.528 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, contribuinte nº 
049.020.0037-7. Avaliação: R$ 1.765.000,00 em 05/2023, que será atualizado pela tabela do TJ/SP. Dé-
bito da demanda: R$ 10.127.814,14 em 05/2022. 1º LEILÃO: De 05/02/2024 às 14:00 até 09/02/2024 
às 14:00, valor da avaliação. 2º LEILÃO: De 09/02/2024 às 14:01 até 05/03/2024 às 14:00, 75% do 
valor da avaliação. - O edital na íntegra e maiores informações www.amaralleiloes.com.br. A publicação 
deste edital supre eventuais insucessos das intimações/notificações pessoais das partes, de seus respectivos 
cônjuges, bem como dos demais interessados, nos termos do artigo 889 do Código de Processo Civil. - 
Leiloeiro Oficial EDER AMARAL DE OLIVEIRA - JUCESP 966
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público que fará 
realizar licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE IN-
FORMÁTICA E KITS DE ROBÓTICAS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARBOSA . O certame será do 
tipo “Menor preço por item”. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 09h00m 
do dia 06/02/2024, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores infor-
mações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m 
às 11h30m e das 13h00m às 17h00m. Barbosa/SP, 24 de janeiro de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 A Prefeitura Municipal de santa Cruz das Palmeiras, Estado de São 
Paulo através do Departamento de Compras e licitações, torna público para ciência dos interessados, que estará realizando 
às 09h00min no dia 27 de fevereiro de 2024, a abertura do edital de Chamada Pública nº 01/2024, para seleção de uma 
entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada ou a qualificar-se como Organização Social no âmbito do mu-
nicípio de Santa Cruz das Palmeiras, a fim de celebrar Contrato de Gestão visando o gerenciamento institucional e a oferta 
de ações e serviços em saúde assistenciais e não assistenciais, em tempo integral (24 horas/dia), no Posto de Atendimento 
Imediato, rua Jovino Martins da Silva,  260- Jardim são Carlos, Santa Cruz das Palmeiras – SP e direcionado ao atendimento 
ambulatorial a toda a população do Município, compreendendo assistência médica clínica geral e especializada,  assistência 
técnica, serviços de imagem e diagnóstico, análises clínicas, dentre outros   serviços de apoio a serem prestados a qualquer 
indivíduo que deles necessite, por um período de 12 meses, de segunda feira à sexta feira, ressalvados os finais de semana, 
feriados e ponto facultativo. O Edital poderá ser retirado no site da Prefeitura www.scpalmeiras.sp.gov.br ou diretamente 
no Departamento de compras e licitações , das 08h30min às 15h00min. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 26/01/2024 a 
27/02/2024. S.C.Palmeiras, 24 de janeiro de 2024. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público que fará 
realizar licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA O MUNICÍPIO DE BARBOSA. O certame será do tipo “Menor preço por item”. O protocolo dos envelopes 
de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 09h00m do dia 07/02/2024, à Rua São João, 220 – Centro 
– Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.
br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacao@barbosa.
sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m. 
Barbosa/SP, 24 de janeiro de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos Direitos Conforme Contrato Particular de Venda e Compra do bem imóvel abaixo descrito e 
para INTIMAÇÃO da requerida CRISTINA ALVES DO NASCIMENTO (RG.43.997.328-4, CPF.347.509.888-12); O terceiro 
interessado/locador: Jair da Silva Freitas (CPF.261.428.483-15), e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizado por ANDERSON ROBERTO 
DOS SANTOS (CPF. nº 255.852.658-81), PROCESSO 0000782-34.2021.8.26.0337. A DOUTORA CARLA CARLINI CATU-
ZZO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Mairinque/SP, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER 
que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro 
PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homo-
logado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM – Os Direitos Conforme 
Contrato Particular de Venda e Compra do bem imóvel residencial situado à Rua Salvador Rodrigues, nº 38, Vila Paulo Dias, 
Alumínio/SP, com área total de 73,70m2; BENFEITORIAS CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO: O imóvel possui 1 quintal, 
1 lavanderia, 1 banheiro, 1 cozinha, 1 quarto e 1 sala. O quintal possui cerca de 14,94m², enquanto a área construída possui 
cerca de 39,53m², totalizando cerca de 54,47m², divergindo da área de 73,70m² indicada no documento (contrato de venda 
e compra); AVALIAÇÃO: R$55.131,26 - outubro/2022 (fl .64); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 01 de 
Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, encerrando-se no 06 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 27 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas; CONDIÇÕES DE 
VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão 
serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso 
se trate de imóvel de incapaz. Serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 
25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo 
a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e 
§ 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após 
o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no 
valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento 
da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. Ou-
trossim, deixo consignado que, em caso de pagamento parcelado, a comissão devida será retida e paga proporcionalmente, 
à medida que as parcelas forem sendo adimplidas. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de 
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de 
extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão 
o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/
cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de 
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se 
faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais 
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores 
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@
argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a 
requerida CRISTINA ALVES DO NASCIMENTO (RG.43.997.328-4, CPF.347.509.888-12), O terceiro interessado/locador: 
Jair da Silva Freitas (CPF.261.428.483-15), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos 
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados PEDRO HENRIQUE DELA-
MAIN PUPO NOGUEIRA (CPF. nº 024.999.548-41), casado com MARIA STELLA SALUCCI RODRIGUES PUPO NOGUEI-
RA (CPF. nº 117.488.538-64), PAULO EDUARDO FRANCO ABDALLA (CPF. nº 017.268.908-21), bem como sua esposa, 
se casado for, O CREDOR HIPOTECÁRIO Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (CGC/MF.29.979.036/0039-01), 
e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela FAZENDA MUNICIPAL DE 
TATUÍ, PROCESSO 0009363-51.2001.8.26.0624 ordem nº 1842/2001. A Doutora DANIELLE OLIVEIRA DE MENEZES 
PINTO RAFFUL KANAWATY, Juíza de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos 
termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line 
da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.
argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 
condições que segue: BEM – Imóvel: "Um terreno, com uma casa velha e simples, ao lado da casa 433, lote esse nº 26-A, 
da quadra "CC", com frente para a Rua Jorge Sallum, antiga rua 25, do loteamento denominado "Jardim Rosa Garcia", desta 
cidade de Tatuí-SP, com as seguintes medidas e confrontações: - 5,00m de frente para a rua referida; 5,00m nos fundos, 
onde divide com o lote nº 10, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 25,00m da frente aos fundos e 
divide com o lote nº 26; e pelo lado esquerdo mede 25,00m da frente aos fundos e divide com o lote nº 27, encerrando 
a área total de 125,00 metros quadrados, existindo no fundos do imóvel uma faixa de três metros de largura reservado 
para Viela Sanitária, e cadastrado na Prefeitura Municipal local sob nº 0671.0030, matricula nº 42.684 no C.R.I. de Tatuí/
SP; Consta conforme R/2, hipoteca em favor do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (CGC/MF.29.979.036/0039-
01); conforme R/3, penhora nos autos nº 1.855/99, em trâmite no SAF de Tatuí/SP; conforme AV-4, penhora nos autos 
nº 1.591/2006, em trâmite no SAF de Tatuí/SP; conforme AV-5, penhora nos autos nº 1.383/08, em trâmite no SAF de 
Tatuí/SP; conforme AV.6, restrições de uso do imóvel a serem observadas pelos proprietários; conforme AV.7, registro da 
penhora exequenda; AVALIAÇÃO: R$80.000,00 (fevereiro/2019); DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$32.322,70 até 09/10/2023; 
DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 01 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 
06 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
no dia 26 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que 
der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (SETEN-
TA POR CENTO) do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas 
propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em 
até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do 
site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A 
comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento 
da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta 
Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar 
Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o 
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do 
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde 
que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se 
encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que 
será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. 
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas 
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, O CREDOR HIPOTECÁRIO Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS (CGC/MF.29.979.036/0039-01), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recur-
sos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação da EXECUTADA TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA (CNPJ. nº 
60.948.957/0001-96); seu representante legal Sr. Mário Marques Francisco (CPF 671.904.728-00); A PREFEITURA DE COTIA – 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PRO-
CESSO nº 0028021-17.1998.8.26.0564, movida por CILANIA PEREIRA DA FROTA (CPF. nº 135.964.218-88), e NIL AURENI MAR-
QUES DA SILVA (CPF. nº 110.948.158-61). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo 
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial 
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: IMÓVEL: “Inicia-se no ponto A, localizado 
na margem da Estrada Fernando Nobre e na margem do Ribeirão de Cotia; deste ponto segue margeando o Ribeirão de Cotia, 
acompanhando sua sinuosidade natural, confrontando com a propriedade do Sr. Fernando Nobre Filho, com uma distância de 561,91 
metros, até o ponto B, onde encontra-se com o Rio Cotia; daí segue margeando o Rio Cotia, com uma distância de 61,40 metros, até 
o ponto C; daí defl ete à direita confrontando com a propriedade do Sr. René Antonio Bertolin e outros, com o rumo NW 57º02'03"SE 
na distância de 2,30 metros até encontrar o Marco de Concreto; daí segue em curva circular com o desenvolvimento de 32,35 metros; 
daí segue em linha reta com o rumo NW 30º27'23" SE e a distância de 102,370 metros, até o marco de concreto localizado próximo 
à estaca E19 do levantamento topográfi co; daí segue em curva circular com o desenvolvimento de 95,15 metros, até o MC localizado 
próximo à E21; daí segue em linha reta com o rumo SW 40º28'10"NE e a distância de 54,08 metros; daí segue em curva circular com 
o desenvolvimento de 23,93 metros, até o MC localizado na margem da Estrada Fernando Nobre; daí defl ete à direita margeando a 
referida estrada com uma distância de 24,20 metros; daí segue em curva circular com o desenvolvimento de 50,378 metros, e fi nal-
mente segue com o rumo SW 14º13'33" NE e a distância de 4,175 metros, até o ponto A, início desta descrição, encerrando a área 
de 15.128,93 m2”; matrícula nº 9.695 junto ao Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cotia - São Paulo. Obs.: o 
terreno sem benfeitorias está situado na Estrada Fernando Nobre, s/nº, Parque Rincão, CEP.06705-490, Cotia/SP. DEPOSITÁRIO: 
TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA. ÔNUS: Consta conforme AV.7, registro da penhora exequenda; AV.08, foi decisão proferida no 
processo 01324006920075020060, tendo como emissor da ordem: TST – Tribunal Superior do Trabalho – Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região – Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP – São Paulo-SP, foi decretada a INDISPONI-
BILIDADE dos bens de propriedade de TERRAPLANAGEM BRASILIA LTDA. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL – fl s.1584: R$4.200.000,00 – Setembro/2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$4.209.665,50 – No-
vembro/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$1.363.641,38 – Novembro/2023. DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 
01 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 06 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 26 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No 
primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada. 
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no 
mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não 
inferiores a 60% da última avaliação devidamente atualizada. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO À VISTA: Desde já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de 
uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMEN-
TO PARCELADO: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º 
leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no 
momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do 
art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, 
na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o 
valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despe-
sa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somen-
te será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMEN-
TO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site 
www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloei-
ro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser reali-
zado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, 
escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 
‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte deve-
dora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. 
Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARRE-
MATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza 
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente 
notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de 
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça 
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências 
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tra-
mitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para 
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Fica a EXECUTADA TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA; seu representante le-
gal Sr. Mário Marques Francisco, A PREFEITURA DE COTIA – SECRETÁRIA DE FINANÇAS, e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada TACRIGY S.A - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE LATICÍNIOS (CNPJ. nº 60.710.134/0001-28); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, PROCESSO 0505142-84.2009.8.26.0624 ordem 
3832/2009. O Doutor Rubens Petersen Neto, Juiz de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na 
forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal 
de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, 
através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, em condições que segue: BEM – Imóvel: Um lote de terreno situado na Rua Hilário Estevan (Sem Benfeitorias) 
sob nº 14 da quadra 30, do loteamento denominado Jardim Gramados, nesta cidade de Tatuí, com a área de 1.000,00 
metros quadrados, medindo vinte metros de frente, igual medida nos fundos, por cinquenta metros da frente aos fundos, 
e confronta-se: pela frente com a referida rua; do lado direito com o lote 12, do lado esquerdo com o lote 16, e nos fundos 
com o lote 13. Inscrição Cadastral nº 1068.0007. Matrícula nº 39.021, no C.R.I. de Tatuí/SP; Consta conforme R/1, penhora 
nos autos 1624/91, execução fi scal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP, em tramite no SAF de Tatuí/SP; Consta 
conforme R/2, penhora nos autos 927/99, execução fi scal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP, em tramite no SAF 
de Tatuí/SP; Consta conforme AV/3, penhora nos autos 5858/2005, execução fi scal, movida pela Prefeitura Municipal de 
Tatuí/SP, em tramite no SAF de Tatuí/SP; Consta conforme AV/4, penhora nos autos 1902/2005, execução fi scal, movida 
pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP, em tramite no SAF de Tatuí/SP; Consta conforme AV-5, penhora nos autos 1473/2007, 
execução fi scal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP, em tramite no SAF de Tatuí/SP; Consta conforme AV-6, 
penhora nos autos 1959/2006, execução fi scal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP, em tramite no SAF de Tatuí/
SP; Consta conforme AV.7, registro da penhora exequenda; conforme AV.8, penhora nos autos 1503985-10.2019.8.26.0624, 
execução fi scal, movida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP, em tramite no SAF de Tatuí/SP; AVALIAÇÃO: R$50.000,00 
(maio/2019); DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$22.806,55 até 10/10/2023; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início 
no dia 01 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 06 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas, e, para 
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 26 de Fevereiro de 2024, às 15:00 horas. 
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão) 
ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (SETENTA POR CENTO) do valor da avaliação (2º leilão). Caso 
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal 
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/
SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 
895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia 
de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do 
leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito 
(Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de 
pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ 
do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas 
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante 
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem 
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores 
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências 
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e 
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao 
MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.
com.br; e phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.
com.br. Ficando a executada, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou 
causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000994-
91.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos titulares de domínio ALIA NAU-
FAL (CPF.044.975.038-87), ESPÓLIO DE JOSEPH RACHED NAUFAL, na pessoa do herdeiro ROBERTO NAUFAL 
(CPF.879.444.648-20), os confrontantes Fernanda Rodrigues Franca, Antonio Caetano da Silva, Raul de Oliveira San-
tos, Condomínio Parque Imperial (CNPJ. nº 13.782.317/0001-79), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ELOÍDES MARIA DE OLIVEIRA, ANDRESSA APARECI-
DA SANTOS, e ELIANDRA APARECIDA SANTOS MAGALHÃES, seu marido FRANCISCO DAS CHAGAS DE PAI-
VA MAGALHÃES, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO visando usucapir o imóvel situado na Rua Soldado Adelmir Dias 
Santos nº 117, Picanço, CEP.07097-391, perímetro urbano de Guarulhos/SP, com a área de 106,17m2, descrito em 
maior área na matricula 7.187 do 1º CRI de Guarulhos/SP, cadastro imobiliário nº 083.64.34.0291.01.001/002/003 (área 
maior). Afi rmam que mantém a posse mansa, pacifi ca e ininterrupta do imóvel há mais de 36 anos. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após 
o prazo de 20 dias, querendo, contestem à ação. No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presen-
te edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1080691-75.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Tole-
do, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GRUPO FILANTRÓPICO TRANSCENDENTAL DR. GOLDEMBERG, CNPJ 
64.033.202/0001-12, PEDRO POETA, CPF nº 006.975.918-91; ANA MARIA FAVALI DE CAMARGO, CPF nº 553.146.868-
72; MARIA TEREZA CONTI OLLER, CPF nº 987.362.568-20; MARIA INOCÊNCIA NUNES DOS SANTOS, CPF nº 
579.866.818-53; MAURÍCIO MARQUES FONTES, CPF nº 085.746.438- 82; JOÃO LUIZ NUNES DOS SANTOS, CPF 
nº 111.245.088-21; NELSON SCHULTZ, CPF nº 097.434.648-91; FABÍOLA SORAYA HERRERA FONTES, CPF nº 
143.909.558-29; ROSÂNGELA MARIA DE ANDRADE, CPF nº 824.457.708-82; SILVIA DE SOUZA, CPF nº 902.728.898-49; 
MARIA JOSÉ DE ANDRADE, CPF nº 089.278.718-04; NELLY CONTIERO, CPF nº 113.457.808-XX; MARIELENE RO-
DRIGUES REVERSO, CPF nº 860.296.228-20; CLEUSA FRANCISCA DINIZ, CPF nº 243.209.608-82; MARIA KINDER, 
CPF nº 651.787.268-04; ALCIDES DE SOUZA MELLO JUNIOR, CPF nº 284.208.828- 01; JOSÉ S. DIEGUES FILHO, CPF 
nº 293.143.218-06; NELSON PEDRO DA SILVA, CPF nº 429.754.508-00, e eventuais interessados na lide, que lhe foi 
proposta uma ação de Outros procedimentos de jurisdição voluntária por parte de Maria Aparecida Buchwieser Pandim, 
objetivando a nomeação da requerente como administradora provisória do GRUPO ESPIRITUALISTA DR. GOLDEM-
BERG?FORÇA SAINT GERMAIN, inscrita no CNPJ/MF nº. 64.033.202/0001-12, atualmente sediada na Rua Benjamim 
Motta, nº 86, Bairro Vila Cruzeiro, CEP: 04727-070, São Paulo, SP, autorizando a prática de todos dos atos necessá-
rios à administração da entidade, sobretudo com vistas a realizar a eleição para escolha da nova Diretoria Executiva e 
dos integrantes dos demais cargos previstos no Estatuto, convocando as assembleias gerais necessárias. Nomeada à 
autora como administradora provisória, e, estando em termos, expede-se edital de CITAÇÃO dos membros do GRUPO 
ESPIRITUALISTA DR. GOLDEMBERG-FORÇA SAINT GERMAIN, e eventuais interessados, nos termos do artigo 721 do 
CPC, para que em 15 dias, a fl uir após os 20 dias supra, querendo, apresentem manifestações. Será o edital, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023.
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EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados ANDERSON PAULO DE SOUZA 
(RG.45.858.469-1, CPF sob o nº 367.489.238-32), e SUSAN DE FRANCA RODRIGUES (RG.41.334.525-7, CPF.333.947.528-83); 
Os terceiros interessados (TÍTULARES) ADILSON BRITO ROCHA (CPF. nº 161.513.848-06) e PATRICIA FERREIRA ROCHA (CPF. 
nº 142.506.228-86), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, movida por FUNDAÇÃO DE CRÉDITO 
EDUCATIVO – FUNDACRED (CNPJ. nº 88.926.381/0001-85), PROCESSO 1027124-05.2017.8.26.0564. A Doutora Carolina Nabar-
ro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, nos termos dos 
artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER que 
levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE 
SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: IMÓVEL – Prédio residencial sob nº 309, com 
59,90 metros quadrados de área construída, e seu respectivo terreno designado como sendo Parte do lote nº 19, da Quadra nº 05, 
localizado à Rua Yolanda Suppi Bosqueiro, no “Jardim Belita”, medindo: - 4,00 metros de frente para a referida Rua Yolanda Suppi 
Bosqueiro tendo nos fundos a mesma medida da frente, onde confronta com o prédio nº 290, da Rua Aliomar Baleeiro; por 25,00 
metros da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 
313, e do lado esquerdo com o prédio nº 305, encerrando a área de 100,00 metros quadrados. Inscrição Municipal nº 030.087.026.000. 
Matricula 18.526 do 2º Ofi cial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; consta conforme Av.7, 
que o imóvel teve sua área construída aumentada em 82,81 metros quadrados, totalizando a área de 142,71 metros quadrados, 
constando ainda 20,00 metros quadrados, referente ao abrigo para autos. DEPOSITÁRIO: SUSAN DE FRANCA RODRIGUES. 
ÔNUS: conforme Av.16, registro da penhora exequenda; conforme R.19, os proprietários Anderson Paulo de Souza e Susan de 
França Rodrigues, venderam o imóvel à Adilson Brito Rocha e Patricia Ferreira Rocha. Consta embargos de terceiros sob nº 
1023960-22.2023.8.26.0564, pendente de julgamento; Consta a fl . 48 dos embargos de terceiros a determinação de que a execução 
deve ser paralisada antes de eventual expedição da carta de arrematação. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$400.000,00 – Junho/2023 
(fl s.706). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$400.959,44 – Novembro/2023. DÉBITO EXEQUENDO: R$95.437,79 – Novembro/2023 
(fl s.770/771). DÉBITO TRIBUTÁRIO: NÃO CONSTAM. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 01 de Fevereiro de 
2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 06 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-
-á sem interrupção, encerrando no dia 26 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não 
serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não 
havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 
20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferio-
res a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arrematante deverá efetuar o pagamento 
de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGA-
MENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o 
início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado 
pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão 
(CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas 
e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá 
depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será conside-
rada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arremata-
ção somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. 
PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. 
através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão 
do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá 
ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro 
ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível 
na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou 
acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde 
que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte 
devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito 
atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do 
leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, 
Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, 
desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser 
satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da uni-
dade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de 
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização 
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais 
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde 
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados ANDERSON PAULO DE SOUZA e SUSAN 
DE FRANCA RODRIGUES; os terceiros interessados (TÍTULARES) ADILSON BRITO ROCHA e PATRICIA FERREIRA ROCHA e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1042057-62.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
BAIÃO DE DOIS COSTELARIA E PIZZARIA LTDA, CNPJ. nº 11.245.786/0001-23, LUCIANO ANTONIO BANASZESKI, CPF. nº 
025.276.529-05, MOERES FRANCISCO COZER, CPF. nº 373.386.331-34, que lhes foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de M.P.F. NOVA UNIÃO ALIMENTOS EIRELI para cobrança de R$9.724,73 até 30/04/2020, 
consubstanciado nas duplicatas nºs 1010721; 1011307; 1011611; 1012394; 1013381; 1013850; 1014393; 1014879; 1015982; 
1016521; 1016824 e 1017441, as quais não foram honradas pelos executados. Estando os executados em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fl uir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria 
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presen-
te, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de janeiro de 2024.

SUBPREFEITURA 
CAPELA DO SOCORRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/SUB-CS/2024 - PROCESSO: 6057.2023/0004084-5 - A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SUBPREFEITURA CAPELA DO SOCORRO, situada na Rua Cassiano dos 
Santos, 499 - Jd. Cliper, São Paulo, SP, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço, 
objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA MANUAL DE CÓRREGOS, CANAIS, GALERIAS E DEMAIS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM ATRAVÉS 
DE 03 (TRÊS) EQUIPES/MÊS, POR 12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEL CONFORME LEGISLAÇÃO, NA REGIÃO 
SOB CIRCUNSCRIÇÃO DA SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO II, TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL”. A participação no presente pregão 
dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925068, 
nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 9:30h do dia 09/02/2024.

Ipê Pequiá Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda.
(“Ipê Pequiá” ou “Sociedade”)

CNPJ/MF nº 27.308.036/0001-93 - NIRE 35.230.456.307
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 23 de janeiro de 2024, às 10h00min, na sede da Sociedade, localizada na Capital do
Estado de São Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da
Mesa: Presidente: Ricardo Teruo Matsumoto. Secretária: Marcela Scarparo. 3. Convocação: Sócios representando
a totalidade do capital social, sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072
da Lei 10.406/02 (“Código Civil”). 4. Presentes: REC RESI II PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade por ações com ca-
pital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, nº 510, 7º andar, parte, CEP 04543-000, inscrita na JUCESP sob o NIRE 35.300.493.338, e inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 21.807.597/0001-50, neste ato devidamente representada por seus diretores, Sr. Ricardo
Teruo Matsumoto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.331.918-5, inscrito
no CPF/MF sob o nº 337.675.578-78 e Jefferson Baptista Tagliapietra, brasileiro, administrador, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 66.112.288-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 103.944.718-06, ambos residentes e
domiciliados nesta Capital, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar,
parte, CEP 04543-000 (“REC RESI”) e NORTIS INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A sociedade por ações
com capital fechado, com sede nesta Capital, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, São Paulo – SP,
CEP 05417-001, inscrita na JUCESP sob NIRE 35.300.550.587 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.109.297/0001-
11, neste ato representada por seus diretores, Carlos Eduardo Terepins, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.312-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 771.861.508-10 e Daniel
Terepins, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.683.051-8,
inscrito no CPF/MF sob o nº 357.013.928-05, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, com endereço comer-
cial na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001 (“NORTIS”); 5. Ordem
do Dia: Deliberar pela (i) redução de capital social da Sociedade em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), jul-
gado excessivo pelos sócios, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando o capital social a ser,
ao final, de R$ 176.687,00 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais), dividido em 176.687
(cento e setenta e seis mil, seiscentas e oitenta e sete) quotas totalmente subscritas e integralizadas, sendo que a
redução do capital social da Ipê Pequiá conforme aqui disposta, ocorrerá com o cancelamento das quotas proporci-
onalmente à participação dos sócios na Sociedade; e (ii) a autorização para que a Diretoria da Sociedade adote
todos os atos necessários à efetivação da deliberação ora proposta. 6. Deliberações: Assim os sócios por unanimi-
dade, decidem por aprovar a totalidade das matérias constantes da Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas e/ou
reservas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião Ordinária de Sócios e lavrada
esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 23 de janeiro de 2024. Ricardo Teruo
Matsumoto - Presidente, Marcela Scarparo - Secretária. Sócios: REC RESI II PARTICIPAÇÕES S/A - Neste ato
representada por Ricardo Teruo Matsumoto e Jefferson Baptista Tagliapietra. NORTIS INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S/A - Neste ato representada por Carlos Eduardo Terepins e Daniel Terepins.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos que o Sr. VITOR DA SILVA BERNARDO, portador da CTPS nº 046831/00437-SP,  CPF: 509.098.828-
51- RG: 59.979.704-6, Endereço: Rua Pedro Eleutério, Casa 04 - nº 09 -  Parque Anhanguera - SP, funcionário da
empresa JMW FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 13.773.225/0001-22, compareça ao
nosso Departamento Pessoal no prazo de 72 horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i’ do artigo
482 da CLT, configurando abandono de emprego, ultimo dia Trabalhado: 19/12/2023 o que importará em seu
desligamento desta empresa. São Paulo, 18/12/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004933-81.2018.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLAVIA FELIX PEREIRA, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 44.174.900.8, CPF 327.969.218-
08, com endereço à Rua Francisco de Sa Peixoto, 06, Casa 01, Jardim Aimore, CEP 08110-380, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte de Francisco Tadeu Humphreys Pedral, alegando
em síntese que as partes realizaram um Contrato de Locação do imóvel situado na Rua Itororós, n° 79, Vila Santo Antônio,
Ferraz de Vasconcelos/ SP, a princípio por contrato escrito e por tempo determinado, prorrogando-se até a data do ingresso
da ação. Referida locação encontrava-se no valor de R$ 2.000,00 até abril de 2018 reajustando para R$ 2.004,00 mensais.
Todavia a requerida não efetuou o pagamento dos aluguéis vencidos desde 17/10/2017, além de IPTU, totalizando a
importância de R$ 34.266,11. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 11 de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP. Processo nº 0008146-
26.2012.8.26.0223. Requerente: CONDOMÍNIO JARDIM BELA VIDA II (CNPJ 08.561.317/0001-09). Requerido: IZAIAS FERREIRA
NEVES (CPF 047.690.168-59), cônjuge CLEONICE MARIA ARAÚJO NEVES (CPF 160.909.338-05), titular de domínio COOPERATIVA
REAL DA HABITAÇÃO - COOPHREAL (CNPJ 74.568.700/0001-13), credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. 1ª Praça começa
em 25/03/2024, às 10hs00min, e termina em 28/03/2024, às 10hs00min e; 2ª Praça começa em 28/03/2024, às 10hs01min, e
termina em 25/04/2024, às 10hs00min. Bem a ser leiloado: PENHORA SOBRE OS DIREITOS QUE EXECUTADO IZAIAS FERREIRA
NEVES, e sua esposa, se casado for, detém sobre o imóvel – “Unidade B03-32 do Empreendimento denominado Jardim Bela Vida
II, situado na Av. Antenor Pimentel, nº 842, Guarujá-SP”. Cadastro Municipal nº 6-0547-061-062. Matrícula–Mãe nº 78.235 do CRI da
Comarca de Guarujá/SP. Ônus: vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 125.663,78* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$
75.398,26* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 12/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira:
Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido: IZAIAS FERREIRA NEVES, cônjuge CLEONICE MARIA ARAÚJO NEVES,
titular de domínio COOPERATIVA REAL DA HABITAÇÃO - COOPHREAL, credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ e demais
interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a
intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o
edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 11 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1019045-92.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a S V S Solution Transporte e Logística Ltda (CNPJ. 17.005.574/0001-55), que Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 16.957,10 (agosto de 2022), representada pelo contrato 
de seguro na modalidade de Ramo de RCTRC - Responsabilidade Civil Transportador Rodoviário de Carga, representado 
pela apólice de número 0654.44.138-0. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a 
fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia 
bloqueada judicialmente de R$ 767,83. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036356-86.2020.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MICHEL LUIZ KRISTON, Brasileiro, Casado, Marceneiro, RG 39453772, CPF 043.902.578-89,
com último endereço à Rua Piaui, 32, Vila Rosalia, CEP 07072-210, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Cobrança Procedimento Comum Cível por parte de Hospital São Camilo - Santana, apara cobrança da quantia
de R$ 81.236,97 (outubro/2020), decorrente dos recibos provisórios de Serviços nº 161940, 166475 e 166727.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0056931-16.2012.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sousa
Gomes Indústria e Comércio Ltda ME (CNPJ. 49.508.021/0001-01) e Josimar Cordeiro de Araújo (CPF. 139.155.618-60), que
Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
400.241,80 (outubro de 2018), representada pelo Contrato de Confissão de Dívida, oriundo da Cédula de Crédito Bancário,
agência 0764, conta n° 17040-3. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1048104-47.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a M B do Milani Telecomunicações (CNPJ. 20.324.831/0002-07), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 111.082,79 (agosto de 2022),
decorrente do Contrato n° 15.148.914, firmado pelas partes. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0017119-28.2023.8.26.0564. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Elisangela Leandro de Lima
- Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017119-28.2023.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
ELISANGELA LEANDRO DE LIMA - ME, devidamente registrada no CNPJ nº 21.792.773/0001-28, que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$
97.077,67 (novembro de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO POR EDITAL, para que em
15 dias, a fluir do decurso dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 05 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009224-33.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA 
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PERLA ROMANO, CPF 250.223.238-42, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Rede D’or São Luiz S/A, para cobrança da quantia de R$ 66.774,03 
(abril de 2022), decorrente da prestação de serviços médico-hospitalares. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, 
para efetuar o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, hipótese em que deverá ser 
acrescido de 5% de honorários advocatícios, ficando o réu isento das custas, ou apresentar embargos ao mandado 
monitório, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada 
resposta/embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0039063-57.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Prestação de Serviços. Exequente: Mosteiro São Geraldo de São Paulo (Colégio Santo Américo). Executado: Marcelo 
Quartim Barbosa de Figueiredo. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039063-
57.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcelo Quartim Barbosa de Figueiredo (CPF. 
934.475.908-15), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por Mosteiro São 
Geraldo de São Paulo - Colégio Santo Américo, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 
258,97. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1048963-81.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Títulos de Crédito. Requerente: Empório Comercial Aloise Eireli. Requerido: A. A. O Empreiteira de Mão de Obra Eireli. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048963-81.2021.8.26.0100. A MM. Juiza de Direito da 33ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a A. A. 
O Empreiteira de Mão de Obra Eireli (CNPJ.59.109.603/0001-79), que Empório Comercial Aloise Eireli lhe ajuizou ação 
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização de Danos Morais e Tutela Antecipada de Urgência Antecedente, de 
Procedimento Comum, objetivando a concessão dos efeitos da tutela de urgência antecedente, para o fim de IMPEDIR o 
protesto da Duplicata Mercantil por Indicação, bem como o boleto datado com o vencimento para 10/05/2021, alvo de futuro 
protesto, tendo como favorecido a Requerida, junto ao 2º Tabelião de Protestos de Letras e Título (Rua Boa Vista, nº 314, 
1º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 01005-010): Duplicata Mercantil por Indicação de número 01-05, com emissão em 
26/01/2021, no valor de R$ 4.100,00 com vencimento para o dia 14/05/2021, ao final, julgando totalmente procedente a 
presente ação para que seja declarada a inexigibilidade da obrigação referente aos títulos em pauta, determinando-se o 
cancelamento definitivo dos protestos respectivos, condenando-se a Requerida ao pagamento do montante de R$ 
10.000,00, a título de danos morais, além das demais cominações legais. Concedida a tutela e estando a requerida em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007915-26.2018.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZENILDA PORTUGAL DE QUEIROZ AGUIAR, Brasileira, Viúva, Cozinheira, CPF 089.321.328-
44, com endereço à Rua General Francisco Borges de Faria, 64, Vila Universitaria, CEP 05359-010, São Paulo - SP, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: * . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 41.506,92, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica advertido 
que poderá apresentar embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias uteis. No prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e 
de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas arretará 
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 
6º, do CPC). Foi determinada também sua INTIMAÇÃO do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, em 
suas contas junto à Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 1.050,07, EM 04/11/2022, no Banco Bradesco, no valor de 
R$51,08, em 01/11/2022, e no MercadoPago.com Representações Ltda., no valor de R$ 16,92, em 03/11/2022, bem como 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC/2015, observando-se, 
concomitantemente o início do prazo de 15 dias dos artigos 525, §11 (cumprimento de sentença) e 917,§1º (execução de 
título extrajudicial), do CPC/2015 para eventuais questões diversas e supervenientes, não preclusas. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
dezembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0043670-79.2023.8.26.0100. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Julio Alberto 
Correa Dull. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0043670-79.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a JÚLIO ALBERTO CORREA DULL, CPF. 065.923.828-48, que a ação de Cobrança, de Procedimento 
Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 
274.122,37 (agosto de 2023). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 
dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, 
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de 
janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059928-67.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MOBILIFIT MÓVEIS RETRÁTEIS LTDA, CNPJ 21593562000166, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Juliana Rodrigues Andrade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 28.872,77 (Novembro/2023), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 09 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010260-18.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a PROFUSA PRODUTOS PARA FUNDICAO LTDA, CNPJ 60.832.607/0001-60, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Intertank Locação de Equipamentos Ltda, objetivando a condenação da requerida 
ao pagamento do débito existente, a ser apurado no curso do processo, devidamente corrigido e atualizado com juros de 
1% ao mês desde a inadimplência até o efetivo pagamento, referentes à locação dos tanques não devolvidos, do 
ressarcimento pelas unidades danificadas e das que foram consideradas perda total, e ainda, das faturas que vencerem no 
curso da presente ação, além do pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi 
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020647-34.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Confecções Mook Ltda. e outro. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020647-34.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CONFECÇÕES MOOK LTDA., CNPJ 06.217.807/0001-67 e Eun Joo Hwang CPF. 230.798.528-00, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 659.404,51 
(agosto de 2022), representada pelos 5 (cinco) Borderôs - Descontos de Cheques, firmados pelas partes. Estando os 
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que 
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120855-50.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a HELOISE MANNOCCI SOARES, RG 34.621.125-6, CPF 361.243.798-48, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho, objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.129,27 
(novembro de 2021), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, para o curso de graduação em 
Psicopatologia Fenomenológica. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1121446-75.2022.8.26.0100. O Dr. Daniel Lucio da Silva Porto, Juiz de Direito 
da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Sba Montagens e Serviços Técnicos Ltda (CNPJ. 
09.477.552/0001-60), que MK Indústria e Comércio de Produtos Sintéticos Ltda lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança 
da quantia de R$ 53.230,80 (novembro de 2022), decorrente das Notas Fiscais n°s 20436, 20473 e 20581. Estando a 
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito 
(ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 
701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, 
IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
dezembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0008852-09.2011.8.26.0008. Classe: Assunto:
Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO-Liquidação / Cumprimento / Execução-Obrigação
de Fazer / Não Fazer. Exequente: Edivaldo Pereira Azevedo. Executado: Jose Manuel Olim Perestrelo e outro. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008852-09.2011.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JOSE MANUEL OLIM PERESTRELO, CPF 021.339.698-02 e SANDRA REGINA ALVES PERESTRELO, CPF. 023.176.948-22, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Procedimento Comum Cível em Cumprimento de Sentença, movida por Edivaldo Pereira
Azevedo. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV  do CPC, foi determinada as suas
INTIMAÇÕES por EDITAL da penhora que recaiu sobre a parte cabente aos executados, sobre um terreno situado na Rua A, lote
18 da quadra 45, da Vila Santa Tereza no 38° Subdistrito - Vila Matilde, objeto da matrícula 138.396 junto ao 16° CRI da Capital
e, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, independentemente de nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0047925-80.2023.8.26.0100. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil. Exequente: Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. Executado: 
Osnei de Jesus Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0047925-80.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO 
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OSNEI DE JESUS SANTOS - CPF 050.032.285-62, que a ação de 
procedimento comum ajuizada por Itaú Seguros de Auto e Residência S/A foi julgada procedente, condenando-o ao 
pagamento da quantia de R$ 14.719,36 (setembro de 2023). Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do art. 513, §2º, IV, do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia acima mencionada, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§, do CPC) Fica ciente, ainda, 
que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0057909-88.2023.8.26.0100. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho. Executado: 
Camila Cerveira Quintas. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057909-88.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes 
Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAMILA CERVEIRA QUINTAS, CPF 362.066.488-93, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho, entidade mantenedora 
da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 24.636,90 (novembro de 2023), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 12 de dezembro de 2023. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA 
CÍVEL. DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 0076829-96.2012.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Talal Ahmad Madi - Me e outro. Vistos. Tendo em 
vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às 
fls. 437/438, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Talal Ahmad Madi - Me e Talal Ahmad Madi, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Busca e Apreensão, posteriormente convertida em 
Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL (fls. 161), por BANCO BRADESCO S/A, referente ao inadimplemento 
da Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 
Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 210,77, providenciando, no mais, a 
publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 
São Paulo, 7 de agosto de 2023. Dimitrios Zarvos Varellis. Juiz de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000560-19.2023.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Mútuo. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Lancolombo Comercio de Materiais de Informatica Ltda.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000560-19.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lancolombo Comércio de Materiais de Informática Ltda (CNPJ. 08.707.461/0001-
00), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
63.792,20 (outubro de 2022), decorrente do contrato de empréstimo nº 5203860. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010372-79.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Prestação de Serviços. Requerente: Medcel Editora e Eventos Ltda. Requerido: Maria Angela Guevara Barrancos. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010372-79.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MARIA ANGELA GUEVARA BARRANCOS, CPF 09724202151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Medcel Editora e Eventos Ltda, lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a 
quantia de R$ 12.793,77 (janeiro de 2023), decorrente do Contrato de Compra e Venda de Livros e Cessão de Videoaulas. 
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011942-84.2015.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Exequente: PORTOSEG S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Executado: Francisco Soares
do Nascimento Filho Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011942-84.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCO SOARES DO NASCIMENTO FILHO ME (CNPJ. 11.957.238.0001.26), que Portoseg
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 51.448,86 (agosto de 2020), representada pelo Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens, garantido
por Alienação Fiduciária, celebrado em 29/02/2012. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 12.733,21 (outubro/2022). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 15 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013994-54.2023.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JOSÉ DA SILVA 74709747415, CNPJ 37.928.971/0001-06, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, com o valor de R$ 10.415,40, atualizado em 21/08/2023 08:00:10. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA
para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para eventual
oposição de embargos (art. 915, CPC), ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma
disposta no art. 916, CPC. No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBAR-
GOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo interposição de embargos, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015863-49.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) THIAGO GRACIOLI IELPO DE SOUZA, Brasileiro, Empresário, RG 11.211.643-9, CPF 090.874.567-27, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Allianz Seguros S/A, objetivando o recebimento 
da quantia de R$ 69.211,21 (maio/2018) decorrente do Contrato de Prestação de Serviço, destinado a garantir a cobertura 
do risco de transporte de mercadorias inerentes ao ramo de atividade da segurada, especificamente por meio das apólices 
a seguir discriminadas: Apólice nº 5177-2015-32-54-0000026, Apólice nº 5177-2015-32-55-0000033 e firmado Instrumento 
Particular de Confissão de Dívida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por 
edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado, hipótese em que a verba honoraria será reduzida à metade; ficando 
também intimada para, querendo, oferecer embargos no prazo de 15 dias ou reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Art. 
745-A do CPC). Os prazos começarão a fluir após os 20 dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2024. 

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020752-67.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Pizzaria Country Ltda ME (CNPJ. 006.293.417/0001-76) e Antônio Cristovam de Santana Filho (CPF. 
114.464.008-32), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 126.334,59 (março 
de 2023), representada pelo contrato nº 03069.0001830.RCG.5731449. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua 
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1051008-24.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Espécies de Títulos de Crédito. Exequente: Peak Invest Serviços Financeiros e de Tecnologica Ltda. Executado: Sc 
Fundações Eireli e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1051008-24.2022.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO 
JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Heloísa Espíndola (CPF. 429.491.819-53), que Peak Invest Serviços 
Financeiros e de Tecnologia S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 112.834,05 (julho de 2022), 
representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 873121. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1052650-40.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços. Exequente: Instituto Pentagono de Ensino. Executado: Amaury Leite de Toledo
Junior. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052650-40.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello
de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMAURY LEITE DE TOLEDO JUNIOR, Brasileiro, CPF 030.658.928-
12, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituto Pentagono de Ensino,
objetivando em síntese: a quantia de R$ 24.849,81 (setembro de 2019), representada pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida. E . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1066001-77.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Compra e Venda. 
Requerente: Pace Importadora e Distribuidora Ltda. Requerido: Winn Fitness Comércio de Artigos e Equipamentos 
Esportivos e Prestação de Serviço Ltda - Epp e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1066001-77.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Winn Fitness Comércio de Artigos e Equipamentos Esportivos 
e Prestação de Serviço LTDA – EPP (CNPJ. 20.363.618/0001-23), Elyseu Ricardo de Castro (CPF. 213.835.818-60) e 
Débora Piros de Castro (CPF. 213.835.778-38), que Pace Importadora e Distribuidora Ltda lhes ajuizou ação Monitória, para 
cobrança da quantia de R$ 22.750,77 (novembro de 2020), decorrente do Contrato de Confissão de Dívida em 03 de abril 
de 2017, em razão da aquisição pelas devedoras de produtos relacionados na NF nº 31709, e Contrato de Confissão de 
Dívida em 25 de abril de 2017, em razão da aquisição pelas devedoras de produtos relacionados na NF nº 31870. Estando 
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o 
débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito 
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos 
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 
257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2023. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA 
CÍVEL. DECISÃO. Processo nº: 1075593-24.2014.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos 
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: LUZINETE DE JESUS OLIVEIRA. Vistos. Considerando que 
a devedora foi citada por edital, necessária a intimação da executada por edital acerca da constrição judicial efetuada em 
sua conta. Segue a minuta. Este juízo FAZ SABER a Luzinete de Jesus Oliveira, domiciliado(s) em local incerto e não sabido, 
que lhe foi movida Ação de Execução de Título Extrajudicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, 
por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 5 (cinco) dias 
(artigo 854, § 3º, do Código de Processo Civil), iniciando-se a contagem após o decurso do prazo deste edital. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha o 
exequente as custas, referente a publicação no DJE, no valor de R$ 185,27 no prazo de 10 dias sob pena de arquivamento. 
Intimem-se. São Paulo, 11 de dezembro de 2023. Luiz Gustavo Esteves. Juiz de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1107248-67.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Prestação de Serviços. Requerente: BANCO PAN S/A e outro. Requerido: Zaping Empreendimentos e Serviços Ltda. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1107248-67.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Zaping Empreendimentos e Serviços Ltda, CNPJ: 05093553000150, que lhe foi proposta Procedimento Comum Cível por 
parte de Panamericano Arrendamento Mercantil S/A e BANCO PAN S/A, CNPJ: 02.682.287/0001-02, CNPJ: 
59.285.411/0001-13, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente para declarar a existência e 
validade de cláusula contratual (especialmente a Cláusula 9.4) sobre a responsabilidade exclusiva da Ré quanto às 
obrigações trabalhistas perante seus ex- funcionários, condenando-a ao pagamento de indenização pelos danos materiais 
sofridos pelo Autor até o momento, no valor de R$ 381.016,48, devidamente atualizados até a data do pagamento, bem 
como, ao pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos pelo Autor que serão apurados em cumprimento de 
sentença decorrentes das condenações da justiça do trabalho que forem pagas após a distribuição da presente ação, 
devidamente atualizados até a data do pagamento, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de 
dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1133035-11.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ESPÓLIO DE ETTORE CAFALLI, Josefina Serena Cafalli, Luiz Satira Mandarano, Adelina Volpe Sátira e de 
Eva Schwarz, herdeiros e/ou sucessores, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Oscar 
Pilagallo Filho e outro, objetivando a adjudicação do imóvel denominado apartamento de número 31 do Edifício Tietê e sua 
respectiva vaga de garagem, integrante do condomínio Três Rios, situado à Rua Cubatão, 864, esquina com a Rua José 
Antônio Coelho, objeto da matrícula 48.924 de 20.10.1959 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
adquirido pelos requerentes através do contrato de cessão e transferência de direitos, eis que não houve outorga de escritura 
definitiva. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1082795-08.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. 
Requerente: BANCO SAFRA S/A. Requerido: Enertex Ind. e Com. de Baterial Ltda e outro. 10ª Vara Cível do Foro Central 
da Capital/SP. 10º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1082795-08.2021.8.26.0100. A Dra. Andrea 
de Abreu, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Enertex Ind e Com de Baterias Ltda 
(CNPJ. 14.605.901/0001-11) e Robson Alexandre de Figueiredo (CPF. 034.823.819-33), que Banco Safra S/A lhes ajuizou 
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 376.918,44 (agosto de 2021), decorrente do Contrato de Concessão de 
Limite de Crédito em Conta Corrente - Cheque Empresarial Nº 58132219. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas 
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o 
presente, afixado e publicado. SP, 09/11/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1129646-76.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Prestação de Serviços. Requerente: Associação Nobrega de Educação e Assistencia Social. Requerido: Dario Young Kim. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129646-76.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Dario Young Kim (CPF. 270.180.708-56), que Associação Nobrega de Educação e Assistência Social lhe ajuizou 
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 14.946,90 (dezembro de 2019), decorrente do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
dezembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0015725-26.2023.8.26.0001. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Bruno Henrique Mateus Casali.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015725-26.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) BRUNO HENRIQUE MATEUS CASALI, CPF 351.561.388-96, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 136.141,04 (21/09/2023), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0006044-26.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica - Obrigações. Requerente: Clito Fornaciari Júnior. Requerido: Frigorifico Gejota Ltda e outro. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006044-26.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Frigorífico Gejota Ltda (CNPJ. 43.473.016/0001-24), e Imagem Imóveis Administração Gentil Moreira Ltda (CNPJ. 
61.406.104/0001-95)), que nos autos da ação de Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Clito 
Fornaciari Júnior, em face de Comercial Gentil Moreira S/A (CNPJ. 61.104.824/0001-04), foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica 
da empresa Comercial Gentil Moreira S/A (CNPJ. 61.104.824/0001-04), requerendo as provas cabíveis. Estando as 
requeridas em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, 
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. 
SP, 12/12/2023. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0057542-64.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Marcelo A S Figueiredo. 9ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP. 9º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0057542-64.2023.8.26.0100. O Dr. 
Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Marcelo A. S. 
Figueiredo (CPF. 185.107.918-13), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, 
foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 121.639,58 (novembro de 2023). Estando o 
executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o 
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição 
de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do 
CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 
21/11/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0151534-65.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Arrendamento 
Mercantil. Requerente: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II. Requerido: Brook Fashion 
Importação e Exportação Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0151534-
65.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ 
ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Brook Fashion Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 
00.267.645/0001-95) e Selmo Fernandes de Oliveira (CPF. 024.722.557-64), que Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Não Padronizados NPL II lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 56.850,56 (maio de 2012), 
decorrente da Proposta de Abertura de Conta Poupança, Limite de Crédito, Contração de Outros Produtos e Serviços - 
Pessoa Jurídica, devidamente registrada perante o 3° Registro de Titulos e Documentos sob n° 8730640, onde as partes 
convencionaram a abertura da conta corrente n° 130000604, agência 1074, com a concessão de Limite de Crédito - Cheque 
Empresa . Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do 
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, 
nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011907-12.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MULLER SILVA GUIMARAES COSTA, Brasileiro, com endereço à Rua Etelvino Gama Sobrinho, 6, Jardim 
Norma, CEP 08240-270, São Paulo - SP, que lhe foi proposta Execução de Título Extrajudicial por parte de IRESOLVE 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., que apresentou o título executivo que embasa apresente execução, 
sob o fundamento que a obrigação assumida não foi adimplida pelo(s) executado(s). Assim, foi deferida a expedição de 
mandado para pagamento. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL para pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar 
de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, 
fica consignado que, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade. O(s) executado(s) poderá(ão) também, oferecer de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos 
com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de 
Processo Civil. Por fim, consigne-se que caso não cumpra(m) o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, o(s) 
executado(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro 
de 2023. EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1086496-43.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 

Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Jonathan Oliveira de Freitas Panificadora. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086496-43.2022.8.26.0002.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) JONATHAN OLIVEIRA DE FREITAS PANIFICADORA, CNPJ 38281022000140, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 118.155,51 (novembro de 
2022), decorrente do Contrato n° 15.266.117, oriundo de crédito concedido pelo banco, ora autor. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2023. 
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